LEI   N.º  479,   DE 31/12/73

Autoriza a cessão de verba para o natal dos Pobres do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder á Comissão Pro Natal dos Pobres de Timóteo, a importância de Cr$-5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Parágrafo Único – A importância referida neste artigo é destinada ao programa da Fundação de Ação Social de Timóteo para o Natal dos Pobres deste Município.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer à dotação do orçamento vigente 3.2.7.0.72 – Para Outros Fins Sociais para cobertura da despesas autorizada nesta Lei.

Art. 3º - A Comissão Pro Natal dos Pobres de Timóteo prestará contas da verba recebida, até  o dia 31 de dezembro de 1973.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

João Bosco de Castro Araújo

Secretário da Fazenda, Saúde e Assistência Social

